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SMSUTA: Denomina de Bua L03BIVAL DA 

SILYâ EABQtSS, a artéria que tem sen 

inicio na Eua Ozorio Borba, ate os /  

limites da Zona Urbana da cidade com 

o Sitio da Boa Vista*

A CÈIÍÀ3À MIJITICIPAL DA ALIAETÇAfDECHSTA: e eu sanciono e promulgo a pre

sente 151.

Art.12- Pica denomiada de Bua LODBIYAL DA SILVA EABQIE3 j a artéria que
t

tem seu inicio na Rua Ozorio Borba, até os limites da Zona Ur

bana da cidade com o Sítio da Boa Vista.

Art.2 2- Será excluidp qualquer denominação dada a mesma Bua, e proces

sado o emplacamento com a nova denominação.

Art.3 --Este Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao,revogadas 

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,em 28 de abril de 1980
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